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DELIBERAÇÃO CRH Nº 243, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Aprova o Plano de Ação e Programa de Investimentos 
do Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH) 
referente ao período 2020-2023. 

 
 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, no uso de suas atribuições e: 
 
Considerando a lei nº 16.337, de 14 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre o Plano 
Estadual de Recursos Hídricos - PERH e dá providências correlatas”; 
  
Considerando o contrato nº 006/2018 celebrado entre a Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos-SSRH (atual SIMA) e a COBRAPE- Cia Brasileira de Projetos e 
Empreendimentos objetivando a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria para elaboração de “Subsídios Técnicos para o Plano Estadual de Recursos 
Hídricos 2020-2023”; 
 
Considerando que o Plano Plurianual PPA do Estado do Estado para o quadriênio 2020-
2023 foi instituído pela Lei nº 17.262 de 09 de 09 de abril de 2020 e trata do planejamento 
governamental estabelecendo diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública 
Estadual e dos demais Poderes do estado para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes; 
 
Considerando o desenvolvimento dos trabalhos técnicos e processo de articulação e 
pactuação institucional promovidos pela Comitê Coordenador do CORHI no ano de 2020 
com objetivo de consolidar as ações propostas do Plano de Ação e Programa de 
Investimentos (PAPI) para o período 2020-2023 com os Programas de Duração 
Continuada – PDCs e SubPDCs do PERH, bem como a Consulta Pública realizada de 
15/10/20 a 15/11/20. 

Delibera: 
 
Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Ação e Programa de Investimentos (PAPI) para o 
período 2020-2023, cujo resumo consta do Anexo a esta Deliberação. 
  
Parágrafo único. A íntegra do PAPI e respectivos detalhamentos das ações será 
disponibilizado no portal do SIGRH, em: http://www.sigrh.sp.gov.br/ aba PERH 2020/2023. 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.   
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ANEXO À DELIBERAÇÃO CRH nº 243, de 17 de dezembro de 2020 – 
 Resumo PAPI 2020-2023 

 
 

 

 
 

 


